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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000
Telefone: +55 - h�p://www.unilab.edu.br/

OFÍCIO Nº 15/2019/GR

                                                                                                                                                                                         
 Redenção, 18 de julho de 2019.

                  

Ao Sr. Pró-reitor de Graduação,

À Sra. Pró-reitora de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s,

Aos Srs(as) Diretores(as) de Ins�tuto,

Aos Srs(as) representantes do Diretório Central dos Estudantes,

  

 

Assunto: Grupo de trabalho para análise de parecer e minuta de edital.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23282.502657/2019-10.

  

                           Senhores(as),

 

 

1.                     A análise feita pela Procuradoria Federal junto à Unilab do Edital nº 29/2019, que abria
processo sele�vo para cursos de graduação específico para pessoas transgêneras e intersexuais,
expressou o entendimento de que o certame ia de encontro à Lei de Cotas e aos princípios da
razoabilidade, proporcionalidade e da ampla concorrência em seleções públicas. Lamentavelmente, a
falta de respaldo legal levou à anulação do mesmo.

2.                     Diante disso, o Gabinete da Reitoria cons�tuirá Grupo de Trabalho para analisar o referido
parecer e construir proposta de um novo edital tecnicamente viável, em conformidade com a legislação
vigente. Esta minuta será subme�da à nova apreciação jurídica.

3.                     Portanto, de ordem da Vice-reitora, no exercício da Reitoria, prof.ª Andrea Gomes Linard,
solicitamos, até próxima quarta-feira (24/07/2019), indicação de representante das pró-reitorias,
ins�tutos e DCE, conforme indicado a seguir:

 

Representação Quan�dade

Pró-Reitoria de Graduação 1 representante

Pró-Reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s 1 representante

Diretório Central dos Estudantes 5 representantes

Ins�tuto de Ciências Exatas e da Natureza 1 representante docente
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Ins�tuto de Ciências da Saúde 1 representante docente

Ins�tuto de Ciências Sociais Aplicadas 1 representante docente

Ins�tuto de Desenvolvimento Rural 1 representante docente

Ins�tuto de Educação a Distância 1 representante docente

Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável 1 representante docente

Ins�tuto de Humanidades 1 representante docente

Ins�tuto de Humanidades e Letras/Malês 1 representante docente

Ins�tuto de Linguagens e Literaturas 1 representante docente

 

                        Atenciosamente,

 

Robério Nery da Silva
Chefe de Gabinete

Reitoria
 

  

 

Documento assinado eletronicamente por ROBÉRIO NERY DA SILVA, CHEFE DE GABINETE DA
REITORIA, em 18/07/2019, às 07:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0026990 e
o código CRC 82CC7C47.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23282.502657/2019-10 SEI nº 0026990
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